
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(x) SICAF    

(x) TCU / CEIS    

(x) PROPOSTA READEQUADA    

(x) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(x) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(x) CNPJ 
(x) ATIVO 

() INATIVO 
  

(x) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(x) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(x) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
() NEGATIVA 

(x) POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

01/12/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(x) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

12/11/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

25/10/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CRF FGTS 
(x) REGULAR 

 
03/11/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CND (TRABALHISTA) 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

01/12/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(x) NADA CONSTA 

() CONSTA   

( ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(x) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(x) ATENDE 

() NÃO ATENDE   

( ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(x) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

( ) OUTROS DOCUMENTOS    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (x) HABILITADA     (    ) INABILITADA 

 

 

Nova Friburgo, 16 de outubro de 2025. 

 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS 20.784.313/0001-95 

3.498 2025

3 
90.067 2025 

  X 08 07 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALÉM DE, EXCEPCIONALMENTE, 
ABASTECER O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01 (um) ano. 



CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Certificamos que a empresa  RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS
LTDA ME, CPF/CNPJ 20.784.313/0001-95, estabelecida no endereço Rua do Comercio, n°
770, SUBSOLO Centro, está cadastrada nesta repartição desde 05/08/2014, exercendo 
Atividades de Comércio varejista de  materiais de construcão em geral .

Estas classificadas de baixo risco, conforme Resolução CGSIM n° 59/2020 e por este 
motivo está dispensada de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica, 
inclusive Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, fundamenta na Lei Federal 
13.874/2019 e Decreto Municipal n° 164/2019. Conforme Decreto 110/2023 a Inscrição 
Municipal passa a ser o número do CPF/CNPJ. Inscrição Municipal 20784313000195.

E por ser verdade, passamos a presente Certidão.

DAIANE DALLA VALLE BUZATTO
Oficial de Gabinete

Emitido em 18/02/2025 09:28:48
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SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA **************************
CNPJ nº 20.784.313/0001-95, estabelecida na Rua do Comércio, nº 770,**
subssolo, Bairro Centro - Frederico Westphalen-RS- CEP: 98.400-000****

              Frederico   Westphalen,  22  de  setembro  de  2025,  às
14h24min



22/09/2025 14h24min

0001624895833

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO





























Página 1 de 5

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 002

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Sociedade: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

Que fazem entre si, JESSICA TONELLO MARTINS, brasileira, solteira, maior, empresária, 

portador da cédula de identidade RG nº 9101661453 expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 015.644.290-67, nascida em 26/04/1991, natural de Seberi-RS, residente e domiciliada na Rua do 

Comércio, nº 770, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; neste ato 

representada pelo procurador, Sr. RENATO BAMBINI, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, 

nascido em 29/05/1987, natural de Frederico Westphalen-RS, portador da cédula de identidade RG nº

1070240682, expedida pela SJS/RS e inscrito no CPF sob o n° 011.672.630-06, residente e 

domiciliado na Rua do Comércio, nº 770, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-

000; e RENATO BAMBINI, já qualificado neste preâmbulo; sócios componentes da empresa RM 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA estabelecida na Rua do Comércio, nº 

770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; inscrita no CNPJ sob o 

n.º 20.784.313/0001-95, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE nº 43207642813 em 05/08/2014, e posterior alteração contratual sob o nº 

4319403 em 11/08/2016, resolvem de pleno acordo, alterar e consolidar as disposições contratuais 

vigentes, conforme a seguir exposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sócia JESSICA TONELLO MARTINS, qualificada no preâmbulo acima, vende e transfere, 

nesta data, 450 (quatrocentas e cinquenta) quotas sociais no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 

quinhentos reais) representando 45% do capital social, para o sócio RENATO BAMBINI qualificado 

no preâmbulo acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA

Com a alteração descrita na cláusula anterior, o quadro societário fica assim distribuído:

JESSICA TONELLO MARTINS 05 % de participação    050 quotas R$   2.500,00

RENATO BAMBINI 95% de participação    950 quotas R$ 47.500,00

TOTAL 100% de participação     1000 quotas R$ 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social mediante a seguinte 
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redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade empresária gira RM COMÉRCIO DE 

MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , tem como nome de fantasia REMA LICITAÇÕES , 

e tem a sua sede e domicílio na Rua do Comércio, nº 770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico 

Westphalen-RS, Cep: 98.400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade iniciou suas atividades em 1º de Setembro de 2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Constitui objeto da sociedade o Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção, 

Ferragens e Ferramentas, Material Elétrico e Hidráulico, Óleos Lubrificantes, Extintores, 

Equipamentos de Segurança, Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Produtos Agropecuários, 

Produtos Alimentícios, Bebidas, Artigos de Uso Pessoal e Doméstico, Material de Escritório e 

Papelaria, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Agropecuários, Comerciais, de Escritório, 

Industriais, Técnicos e Profissionais, Eletrodomésticos; Serviços de Zeladoria; Instalação, 

Conservação e Reparos Elétricos e Hidráulicos; Instalação e Monitoramento de Alarmes Eletrônicos; 

Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada uma, totalmente integralizadas pelos sócios, em 

moeda corrente nacional. 

O quadro societário está assim distribuído:

JESSICA TONELLO MARTINS 05 % de participação    050 quotas R$   2.500,00

RENATO BAMBINI 95% de participação    950 quotas R$ 47.500,00

TOTAL 100% de participação     1000 quotas R$ 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
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solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas 

obrigações sociais, conforme estabelece o Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 

10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 

com antecedência de 90 (noventa) dias a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade é exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios 

RENATO BAMBINI e JESSICA TONELLO MARTINS, com poderes e atribuições de 

administradores, autorizando o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos 

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, 

nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão dos 

negócios, podendo inclusive nomear procuradores.

CLÁUSULA OITAVA

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de 

gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 

denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

CLÁUSULA NONA

Pelo exercício da administração, o sócio/administrador fará jus a uma retirada mensal a título de 

pró-labore, reajustáveis a qualquer época do exercício social, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando as 

demonstrações financeiras exigidas legalmente.
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Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 

respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 

societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A reunião dos sócios ocorrerá, anualmente até 30 de abril, nos termos previstos em lei, onde 

serão tomadas as contas dos administradores e deliberado sobre os assuntos de interesse da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do disposto no Artigo 1.072 da Lei 10.406/2002, todas as 

demais deliberações dos sócios serão tomadas sempre em reuniões dos quotistas, que serão 

convocadas pelos administradores.

Parágrafo Segundo: Para a convocação da reunião será utilizado um comunicado interno em 

duas vias onde constará o local, dia e hora da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos, 

ficando assim expressamente dispensada a publicação de anúncio em jornal.

Parágrafo Terceiro: O comparecimento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de 

cientes do evento desobrigará a prévia convocação. Sendo que a primeira via da declaração, ficará na 

posse do sócio e a segunda via devidamente assinada será arquivada na sociedade.

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 

de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital e, em seguida, qualquer número.

Parágrafo Quinto: As decisões da reunião dos sócios serão lavradas em Ata, em duas vias, que 

serão levadas a arquivo no Registro Público de Empresas Mercantis. Uma via da Ata ficará arquivada 

no mesmo e a outra via com o protocolo ficará arquivada na sede da empresa, ficando assim 

dispensada a lavratura do Livro de Atas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O falecimento ou retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que 

prosseguirá sem interrupção com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Os administradores declararam, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o 

comércio ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos 

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum 

de Frederico Westphalen-RS. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Frederico Westphalen-RS, 31 de Outubro de 2019.

JESSICA TONELLO MARTINS
Representada pelo procurador Renato Bambini

RENATO BAMBINI





























Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207642813 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

FREDERICO WESTPHALEN

30 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

RSN2440259611

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10530197 em 06/09/2024 da Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , CNPJ
20784313000195 e protocolo 243193912 - 03/09/2024. Autenticação: C32C78BFC31473D99ABFD3EBEFC9E9B8F3BEB17. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/319.391-2 e o código de
segurança Jp95 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/9



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/319.391-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2440259611

Data

30/08/2024

015.644.290-67 JESSICA TONELLO MARTINS 03/09/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10530197 em 06/09/2024 da Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , CNPJ
20784313000195 e protocolo 243193912 - 03/09/2024. Autenticação: C32C78BFC31473D99ABFD3EBEFC9E9B8F3BEB17. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/319.391-2 e o código de
segurança Jp95 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 004 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Sociedade: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA 

 

JESSICA TONELLO MARTINS, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula 

de identidade RG nº 9101661453 expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.644.290-67, 

nascida em 26/04/1991, natural de Seberi-RS, residente e domiciliada na Rua do Comércio, nº 770, 

Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; única sócia da empresa RM 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA estabelecida na Rua do Comércio, nº 

770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; inscrita no CNPJ sob o 

n.º 20.784.313/0001-95, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE nº 43207642813 em 05/08/2014, e posteriores alterações contratuais sob o 

nº 4319403 em 11/08/2016,  sob o nº 5180586 em 01/11/2019, e sob o nº 836848 em 26/07/2022,  

resolve alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Aumenta-se o capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma, que são integralizadas neste ato pela sócia em moeda corrente nacional, e 

distribuídas na proporção abaixo:  

 

JESSICA TONELLO MARTINS 100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

TOTAL    100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social mediante a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A sociedade empresária gira sob o nome empresarial de “RM COMÉRCIO DE 

MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA”, tem como nome de fantasia “REMA LICITAÇÕES”, 

e tem a sua sede e domicílio na Rua do Comércio, nº 770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico 

Westphalen-RS, Cep: 98.400-000.  

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10530197 em 06/09/2024 da Empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA , CNPJ
20784313000195 e protocolo 243193912 - 03/09/2024. Autenticação: C32C78BFC31473D99ABFD3EBEFC9E9B8F3BEB17. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/319.391-2 e o código de
segurança Jp95 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/09/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 1º de Setembro de 2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Constitui objeto da sociedade o Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção, 

Ferragens e Ferramentas, Material Elétrico e Hidráulico, Óleos Lubrificantes, Extintores, 

Equipamentos de Segurança, Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Produtos Agropecuários, 

Produtos Alimentícios, Bebidas, Artigos de Uso Pessoal e Doméstico, Material de Escritório e 

Papelaria, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Agropecuários, Comerciais, de Escritório, 

Industriais, Técnicos e Profissionais, Eletrodomésticos; Serviços de Zeladoria; Instalação, 

Conservação e Reparos Elétricos e Hidráulicos; Instalação e Monitoramento de Alarmes Eletrônicos; 

Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, totalmente integralizadas pela sócia, em 

moeda corrente nacional. O quadro societário está assim constituído: 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

TOTAL    100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pela 

única sócia JESSICA TONELLO MARTINS, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual 

compete a administradora a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 

funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar 

quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 

Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 

sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 

prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 

participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, 

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou 
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particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 

praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá 

ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e 

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 

contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de 

cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de 

resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. 

Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a 

qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada da sócia ou ainda, 

para quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, 

ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 

capital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada unipessoal poderá continuar as 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou 

inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual assinada pela sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime da sócia e nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida por Lei especial, ao 

exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos 

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum 

de Frederico Westphalen/RS. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

 

Frederico Westphalen-RS, 29 de Agosto de 2024. 

 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/319.391-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS
LTDA , de CNPJ 20.784.313/0001-95 e protocolado sob o número 24/319.391-2 em 03/09/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 10530197, em 06/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Leandro Isidoro Henses.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

015.644.290-67 JESSICA TONELLO MARTINS 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

015.644.290-67 JESSICA TONELLO MARTINS 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/08/2024

Documento assinado eletronicamente por Leandro Isidoro Henses, Servidor(a) Público(a), em
06/09/2024, às 08:09.
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Nome: RM COM DE MERCADORIAS E MATS LTDA
CNPJ base: 20.784.313/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 27 dias do mês de AGOSTO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 25/10/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 36715744
Autenticação: 47101441

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
FREDERICO WESTPHALEN - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE CONTRIBUINTE Nº 119939/2025

Nome: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA ME

Endereço: Rua do Comercio Número: 770

Complemento: SUBSOLO Bairro: CENTRO

Cidade: Frederico Westphalen CEP: 98400-000

CNPJ/CPF: 20.784.313/0001-95 UF: RS

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e para os devidos fins que, revendo o 

banco de dados desta Prefeitura Municipal, nele constatei que RM COMÉRCIO DE 

MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA ME, NADA DEVE até a presente data à Fazenda 

Municipal.

RESSALVO o Direito à Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

apurados posteriormente, de responsabilidade do contribuinte acima identificado.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço: sim.digifred.net.br/frederico/

Publicada dia 13/10/2025 às 09:31 horas.

A validade da presente Certidão é até 12/11/2025.

Código de Verificação: CSBS-F6H2.

Certidão emitida gratuitamente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
FREDERICO WESTPHALEN - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE O MUNICíPIO DE 
FREDERICO WESTPHALEN - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.784.313/0001-95
Razão

Social: RM COM DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

Endereço: RUA DO COMERCIO 770 SUBSOLO / CENTRO / FREDERICO WESTPHALEN /
RS / 98400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100517452199720296

Informação obtida em 09/10/2025 09:17:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/10/2025, 09:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 20.784.313/0001-95
Certidão nº: 30988147/2025
Expedição: 04/06/2025, às 14:26:02
Validade: 01/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.784.313/0001-95, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.784.313/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/08/2014

 
NOME EMPRESARIAL
RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REMA LICITACOES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DO COMERCIO

NÚMERO
770

COMPLEMENTO
SUBSL

 
CEP
98.400-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FREDERICO WESTPHALEN

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIORM1@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 3744-6243

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 09:12:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/09/2025, 09:12 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 22/09/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

049/0056520

CNPJ 20.784.313/0001-95

Razão Social RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

Nome Fantasia REMA LICITACOES

Logradouro RUA DO COMERCIO

Número 770 Complemento SUBSOLO

Bairro/Distrito CENTRO

Município FREDERICO WESTPHALEN U.F. RS

CEP 98400-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

5 ª DRE - PASSO FUNDO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

CNAE
Secundario

4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Data Abertura 25/08/2014

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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Ao Órgão 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ. Pregão Eletrônico N° 900672025. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
10 "CAIXA  COM  MÓDULO  DE  TOMADA  TIPO:

MÓDULO  DE  TOMADA  CORRENTE  NOMINAL:
10  A  TENSÃO  NOMINAL:  250  V  NÚMERO
PÓLOS: 2 P + T
MATERIAL:  TERMOPLÁSTICO  AUTO-
EXTINGUÍVEL  QUANTIDADE  TOMADAS  SAÍDA:
1  UM  TIPO  SAÍDA:  1  TOMADA  PADRÃO
BRASILEIRO USO: SISTEMA ""X"""

UNIDADE 300,00 5,34 1.602,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 9011

44 PLUGUE  TOMADA  FÊMEA  10A  PARA
EXTENSÃO  TIPO:  FÊMEA  CORRENTE
NOMINAL:  10  A  NÚMERO  PÓLOS:  2  P  +  T
MATERIAL: PLÁSTICO POLIAMIDA ANTICHAMA

UNIDADE 100,00 2,89 289,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 9248

61 "PLACA  CEGA  4X2  MATERIAL:  PVC  FORMATO:
RETANGULAR COMPRIMENTO: 4 POL
LARGURA:  2  POL  APLICAÇÃO:  TAMPA  CAIXA
REDE  ELÉTRICA  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PARAFUSO E BUCHAS"

UNIDADE 500,00 1,92 960,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 3239

70 TOMADA  EMBUTIR  2P+T  COM  ESPELHO  E
PARAFUSO  MODELO:  SIMPLES  COR  CORPO:
BRANCA  CORRENTE  NOMINAL:  20  A  TENSÃO
NOMINAL:  220  V  APLICAÇÃO:  INSTALAÇÃO
ELÉTRICA TIPO FIXAÇÃO: EMBUTIR

UNIDADE 200,00 3,54 708,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 3212

71 CAIXA COM TOMADA SOBREPOR COR CORPO:
BRANCA  CORRENTE  NOMINAL:  20  A  TENSÃO
NOMINAL:  127/220  V  FORMATO  CORPO:
RETANGULAR TIPO FIXAÇÃO: SOBREPOR

UNIDADE 200,00 5,45 1.090,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 9012

72 TOMADA EMBUTIR 2P + T COM ESPELHO TIPO:
EMBUTIR  FORMATO  CONTATO:  UNIVERSAL
CORRENTE NOMINAL: 10 A TENSÃO NOMINAL:
250  V  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  COM
ESPELHO  FORMATO  CORPO:  RETANGULAR
POSIÇÃO CONTATO: NÃO APLICÁVEL NÚMERO
PÓLOS: 2 P +T NÚMERO CONTATO: 3 UN

UNIDADE 300,00 4,02 1.206,00

MARCA: PLUZIE
MODELO/VERSÃO: 3211

Valor total da proposta: 5.855,00

O valor total dessa proposta é de R$5.855,00 (cinco mil e oitocentos e cinqüenta e cinco reais).
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Ao Órgão 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ. Pregão Eletrônico N° 900672025. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Dados Comerciais:
Dados para assinatura da ARP:

Sócio: Jéssica Tonello Martins
CPF nº: 015.644.290 - 67
ID: 9101661453, expedida pela SJS/RS
Nacionalidade: Brasileira
Estado Civil: Solteira

Informações Bancarias:
Banco: Banco do Brasil, Agência de Frederico Westphalen/RS
Conta: 39522-6
Agência: 0680-7

Condições Comerciais:
Prazo de entrega: Conforme edital e TR.
Validade da proposta: 90 dias;
Garantia dos produtos: Conforme edital e TR.
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Ao Órgão 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ. Pregão Eletrônico N° 900672025. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Observações:
A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Declaramos em atendimento ao 2º do Art.  4º da Lei  14.133/21, que a empresa no ano calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), sob as penas do art. 299 do Código Penal, nos termos da Lei Complementar n.º
123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, bem como inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento
desta situação. 

Declaramos  que  examinamos,  conhecemos  e  nos  submetemos  a  todas  as  condições  contidas  no  Edital  deste  Pregão,  bem  como
verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que
dele fazem parte e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer  forma influir  nos custos,  assim como de qualquer
despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes
nesta proposta.

Declaramos  que  estamos  cientes  e  concordamos  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Declaramos que nos preços consignados na planilha de formação de preços estão inclusos todos os fatores que possam influenciar em
sua composição tais como, impostos, fretes, taxas, despesas fiscais e financeiras bem como despesas extras necessárias a execução do
objeto. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis conforme previsto no edital. 

Declaramos ainda, que se necessário, nos comprometemos a apresentar a composição de custos contendo todos a as exigências: tais
como inclusas, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte
para entrega. 

Declaramos que que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Compreendemos, na íntegra,  o Edital  supra mencionado e afirmamos, que nossa proposta é perfeitamente exequível  aos preços finais
que ofertamos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de execução o objeto licitado, manifestando total concordância em
realizá-lo conforme disposto no Edital.

A Sra. Jessica Tonello Martins declara ser a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence, não
mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame.

Declaramos que as obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão suportadas por
nós proponentes.

Declaramos que iremos nos responsabilizar formalmente pelas transações efetuadas em nosso nome, reconhecendo como verdadeiras
as proposta, ofertas e demais atos praticados, diretamente e/ou por representante, neste certame.

Declaramos,  ainda,  que  nossa  empresa  não  foi  declarada  inidônea,  não  está  suspensa  nem  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública.

Declaramos que os produtos cotados atendem as características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no
caso de inexecução contratual, conforme modelo na Proposta de Preços;

Assumimos total responsabilidade sobre a entrega dos produtos conforme edital e Termo de Referência

FREDERICO WESTPHALEN, 9 de Julho de 2025
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Representante Legal

 

Jéssica Tonello Martins

RG:9101661453 CPF:015.644.290-67

JESSICA 
TONELLO 
MARTINS:015644
29067

Assinado de forma digital 
por JESSICA TONELLO 
MARTINS:01564429067 
Dados: 2025.07.09 
15:50:51 -03'00'



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/07/2025 11:09:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA - ME
CNPJ: 20.784.313/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 015.644.290-67
Nome: JESSICA TONELLO MARTINS

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

20.784.313/0001-95
RM COMERCIO DE
MERCADORIAS E
MATERIAIS LTDA

REMA LICITACOES 100,00%

Emitido em: 09/07/2025 11:09 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.784.313/0001-95 DUNS®: 902173993
Razão Social: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA
Nome Fantasia: REMA LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925153 - MINISTERIO PUBLICO DO EST. DO RIO DE JANEIRO
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 2018.00359873
Descrição/Justificativa: Apresentação de amostras em desacordo com as especificações estabelecidas no

edital do Pregão Eletrônico n.º 023/2017.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153054 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UF/GO
Data Aplicação: 03/01/2019
Número do Processo: 23070900414201840
Descrição/Justificativa: Transcorrido o prazo para apresentação de recurso, aplica-se a presente sanção

pelo não envio da proposta comercial e documentos de habilitação referentes
ao item 97, licitado através do PE 221/2017, conforme decisão do Reitor desta
Universidade proferida nos autos do Processo nº 23070.900414/2018-40, em
05/10/2018.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153296 - NUCLEO DE CIENCIAS AGRARIAS/UFMG
Data Aplicação: 29/09/2020
Número do Processo: 23072201670202055
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial das Notas de Empenho 2020NE800075 e 2020NE800076.

Ocorrência 3:

Emitido em: 09/07/2025 11:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 160126 - 11.BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA
Data Aplicação: 23/01/2024
Número do Processo: 64080009283202390
Descrição/Justificativa: Pelo atraso na entrega dos materiais referente ao 2023NE000186 de 23 de maio

de 2023 da UG 160126/11º BI Mth

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 120624 - BASE AÉREA DE ANÁPOLIS
Data Aplicação: 17/11/2020
Número do Processo: PAAI09/GAPAN/2020 Número do Contrato: 0014/SPLAN/2018
Descrição/Justificativa: O GAP-AN resolve aplicar à empresa por atraso injustificado da nota de

empenho n° 2020NE800133 a penalidade de advertência, conforme previsto no
item 10.2.1  termo de Referência do PAM/S 0014/SPLAN/2018, bem como na
alínea "c" item 6.1.5 da ICA 12-23/2019 e o inciso II do artigo 87 da lei
8.666/1993.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 21/06/2018 Valor da Multa: R$ 1.751,31
Número do Processo: 201800630184 Número do Contrato: Ata de RP Pregão 115/2017
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega dos materiais solicitados através da Ordem de Fornecimento

datada de  05/02/2018, ref. Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico
115/2017.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inabilitação ou desclassificação por irregularidade ou inexequibilidade da

proposta

UASG Sancionadora: 153054 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UF/GO

Data Aplicação: 03/01/2019 Valor da Multa: R$ 75,00
Número do Processo: 23070900414201840
Descrição/Justificativa: Transcorrido o prazo para apresentação de recurso, aplica-se a presente sanção

pelo não envio da proposta comercial e documentos de habilitação referentes
ao item 97, licitado através do PE 221/2017, conforme decisão do Reitor desta
Universidade proferida nos autos do Processo nº 23070.900414/2018-40, em
05/10/2018.

Ocorrência 7:

Emitido em: 09/07/2025 11:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 25/07/2022 Prazo Final: 23/08/2022

Número do Processo: 23075046899202171
Descrição/Justificativa: Não apresentou documentos exigidos pelo edital de licitação.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 50001 - STJ _ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA/DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 22/08/2018
Data Aplicação: 22/08/2018
Número do Processo: 017077/2018 Número do Contrato: 2018NE001194
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 14,22 (catorze reais e vinte e dois centavos), devido ao

atraso de 02 (dois) dias na entrega dos materiais objeto da Nota de Empenho nº
1194/2018.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 453860 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO MATO GROSSO DO SUL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 22/02/2024
Data Aplicação: 22/02/2024
Número do Processo: 092023.00006414-8 Número do Contrato: ARP nº 14/PGJ/2022
Descrição/Justificativa: Aplicação da penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o

valor empenhado, com fulcro no item 9.1.2. da Cláusula Nona da ARP nº
014/PGJ/2022, e no art.86 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Número do Processo: PAD 1541/2016 Número do Contrato: NE 2510/2017
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória no valor de R$ 14,70 nos autos do PREF

112/2016 por atraso de 17 dias na entrega do objeto

Ocorrência 11:

Emitido em: 09/07/2025 11:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 80025 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIAO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/06/2025
Data Aplicação: 13/06/2025 Valor da Multa: R$ 5.869,26
Número do Processo: Proad 13641/2024 Número do Contrato: NE 2024NE000830
Descrição/Justificativa: Nota de Empenho n. 2024NE000830 – CONFIRMAR a aplicação da penalidade

de multa moratória, no montante de R$ 5.869,26 (cinco mil, oitocentos e
sessenta e nove reais e vinte e seis centavos), em decorrência do atraso de 8 dias
na entrega do objeto, constante da Nota de Empenho n. 2024NE000830 (doc. 9
do PROAD n. 13641/2024), conforme decisão de doc. 016.

Ocorrência 12:

Categoria Sanção: Multa
Órgão Sancionador: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA BAHIA (TJ-BA)
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: TJ-ADM-2022/66272
Data Inicial: 22/10/2024
Fundamentos Legais: Lei 8666  - art. 87, II

Lei 8666  - art. 87, II,III,IV
Lei 8666  - art. 87
Lei 8666  - art. 87, I e II
Lei 8666  - art. Art. 86
Lei 9433/2005 (BA) - art. 185, IV e V

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 09/07/2025 11:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.784.313/0001-95 DUNS®: 902173993
Razão Social: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA
Nome Fantasia: REMA LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/12/2025 Automática
FGTS 27/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/08/2025
Receita Municipal Validade: 17/07/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/07/2025 11:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.784.313/0001-95 DUNS®: 902173993
Razão Social: RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA
Nome Fantasia: REMA LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 015.644.290-67 Participação Societária: 100,00%
Nome: JESSICA TONELLO MARTINS
Número do Documento: 9101661453 Órgão Expedidor: SJS/RS
Data de Expedição: 29/07/2004 Data de Nascimento: 26/04/1991
Filiação Materna: ELI TEREZA TONELLO MARTINS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 98.400-000
Endereço: RUA MEXICO, 556 - SANTO INACIO
Município / UF: Frederico Westphalen / Rio Grande do Sul
Telefone: (55) 37442792
E-mail: juridico@argentacontabilidade.com.br

Emitido em: 09/07/2025 11:09 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.498/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALÉM DE, EXCEPCIONALMENTE, 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano. 

 

ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 

MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ no 20.784.313/0001-95, por intermédio de seu 

representante legal a Sra. Jéssica Tonello Martins, CPF nº 015.644.290 - 67, Identidade 

nº 9101661453 SJS/RS:  

1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

 

2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 

1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em 

definitivo. 

 

3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei 

e no instrumento convocatório. 
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4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha 

habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou 

entidade contratante. 

 

5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o 

disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o 

tratamento desumano ou degradante. 

 

9) Declaro, para os devidos fins,  que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

quando cabíveis. 

 

10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa a Sra. Jéssica Tonello Martins, CPF nº 015.644.290 - 67, Identidade nº 

9101661453 SJS/RS, cuja função/cargo é sócio/administrador, responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

 

E-mail: comerciorm1@gmail.com 

Telefone: (55)  3744 6243 

Endereço: Rua do Comércio, nº0770, Subsolo, Centro, Frederico Westphalen/RS.  

 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

14) Nomeamos e constituímos a Sra. Jéssica Tonello Martins, CPF nº 015.644.290 - 

67, Identidade nº 9101661453 SJS/RS, cuja função/cargo é sócio/administrador para 

ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90.067/2025, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.498/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALÉM DE, EXCEPCIONALMENTE, 
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ABASTECER O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano. 

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 
 

  

RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ no 

20.784.313/0001-95, por intermédio de seu representante legal a Sra. Jéssica Tonello 

Martins, CPF nº 015.644.290 - 67, Identidade nº 9101661453 SJS/RS, DECLARA, 

atender os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno 

porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento 

jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do 

artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 

14.133/21, que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.498/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALÉM DE, EXCEPCIONALMENTE, 

ABASTECER O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano. 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 

 

 

RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ no 

20.784.313/0001-95, por intermédio de seu representante legal a Sra. Jéssica Tonello 

Martins, CPF nº 015.644.290 - 67, Identidade nº 9101661453 SJS/RS, DECLARA: 

1. em atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei 14.133/21, que a empresa no ano calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte (ME), sob as penas do art. 299 do 

Código Penal, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147/14, bem como inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento desta situação; 

 

2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. Declara ainda, que se 

necessário, se compromete a apresentar sua composição de custos contendo todos a as 

exigências: tais como inclusas, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte para entrega;  
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3. para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 e 

do Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002 e Art. 68, inciso VI da Lei Federal n.° 

14.133/2021 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis); 

 

4. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada 

em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

5. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública e assume inteira responsabilidade pela 

veracidade dos documentos apresentados;  

 

6. que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. A intenção de apresentar 

a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico referenciado, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

6.1. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente 

ao Pregão Eletrônico em referência quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

 

6.1.2. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico referenciado antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação;  
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6.1.3. Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante 

do Órgão licitante antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e  

 

6.1.4 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela 

execução do objeto no prazo do Edital e que os preços se referem a preços usuais 

de mercado; 

 

7. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social e realiza ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da CF/88; 

 

9. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

10. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados 

da entidade promotora da licitação, bem como declara a inexistência de relação de 

parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeitos, 

vice-prefeitos, secretários municipais ou agentes políticos, inclusive de autarquias, 

institutos, agências, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 

públicas;  

 

11. sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da 

lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica;   
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12. que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Declara ainda, que conhece a 

Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri-la e que assume a 

responsabilidade, sem ônus para o Órgão Licitante, por danos motivados pelo não 

cumprimento da legislação pertinente;  

13. para os devidos fins, que a organização ora qualificada não pratica e nem permite 

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a entidade envida 

os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere 

ao combate de desvios éticos e de integridade;  

14. que autorizamos o órgão Licitante realizar investigações complementares que se 

fizerem necessárias;  

15. que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:  

 

15.1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados 

pessoais, entre eles:  

 

15.1.1 aqueles inerentes a documentos de identificação;  

15.1.2. referentes a participações societárias;  

15.1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

15.1.4. endereços físicos e eletrônicos;  

15.1.5. estado civil;  

15.1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  

15.1.7. relações de parentesco;  
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15.1.8. número de telefone;  

15.1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a 

Administração Pública;  

15.1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou 

por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação;  

 

Essas informações constarão do processo administrativos e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública;  

O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado;  

 

16. o e-mail: comerciorm1@gmail.com , como sendo o oficial da licitante para 

recebimento de comunicações, convocações e notificações;  

 

17.  que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, a Sra. Jéssica Tonello Martins, 

CPF nº 015.644.290 - 67, Identidade nº 9101661453 SJS/RS compromete-se a assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo determinado no documento de convocação. Neste 

caso, declara ainda que assume total responsabilidade sobre a entrega dos produtos 

conforme edital e Termo de Referência;   

 

18. Dados Comerciais: 

 

18.1. Dados para assinatura:  

Sócio: Jéssica Tonello Martins; 

CPF nº: 015.644.290 – 67 ;    

ID: 9101661453, expedida pela SJS/RS; 

Nacionalidade: Brasileira;    

Estado Civil: Solteira; 

 

18.2. Informações bancarias: 

Banco: Banco do Brasil, Agência de Frederico Westphalen/RS; 

Conta:39522-6;   
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Telefone: (55) 3744 6243 (WhatsApp) | E-mail: comerciorm1@gmail.com 

 
 
 

 
 
RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA 
CNPJ 20.784.313/0001-95 | IE 049/0056520 
 

Agência: 0680-7. 

 

Declaramos ainda:  

 

19. que compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos, que nossa 

proposta é perfeitamente exequível aos preços finais que ofertamos nesta licitação, bem 

assim que temos plenas condições de execução o objeto licitado, manifestando total 

concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital. 

 

20. que assumimos total responsabilidade sobre a entrega dos produtos conforme edital 

e Termo de Referência.  

 

 

Frederico Westphalen/RS, 15 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 
 

 

__________________________________________ 

Jéssica Tonello Martins 

Sócio Administrador 
RG 9101661453 

CPF 015.644.290 – 67 

 

JESSICA 
TONELLO 
MARTINS:015644
29067

Assinado de forma digital 
por JESSICA TONELLO 
MARTINS:01564429067 
Dados: 2025.10.15 
15:02:12 -03'00'

mailto:comerciorm1@gmail.com




Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207642813 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

FREDERICO WESTPHALEN

30 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

RSN2440259611

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RIO GRANDE DO SUL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 004 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Sociedade: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA 

 

JESSICA TONELLO MARTINS, brasileira, solteira, maior, empresária, portador da cédula 

de identidade RG nº 9101661453 expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.644.290-67, 

nascida em 26/04/1991, natural de Seberi-RS, residente e domiciliada na Rua do Comércio, nº 770, 

Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; única sócia da empresa RM 

COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA estabelecida na Rua do Comércio, nº 

770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; inscrita no CNPJ sob o 

n.º 20.784.313/0001-95, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o NIRE nº 43207642813 em 05/08/2014, e posteriores alterações contratuais sob o 

nº 4319403 em 11/08/2016,  sob o nº 5180586 em 01/11/2019, e sob o nº 836848 em 26/07/2022,  

resolve alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Aumenta-se o capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma, que são integralizadas neste ato pela sócia em moeda corrente nacional, e 

distribuídas na proporção abaixo:  

 

JESSICA TONELLO MARTINS 100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

TOTAL    100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social mediante a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A sociedade empresária gira sob o nome empresarial de “RM COMÉRCIO DE 

MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA”, tem como nome de fantasia “REMA LICITAÇÕES”, 

e tem a sua sede e domicílio na Rua do Comércio, nº 770, Subsolo, Bairro Centro em Frederico 

Westphalen-RS, Cep: 98.400-000.  
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A sociedade iniciou suas atividades em 1º de Setembro de 2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Constitui objeto da sociedade o Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção, 

Ferragens e Ferramentas, Material Elétrico e Hidráulico, Óleos Lubrificantes, Extintores, 

Equipamentos de Segurança, Peças e Acessórios para Veículos Automotores, Produtos Agropecuários, 

Produtos Alimentícios, Bebidas, Artigos de Uso Pessoal e Doméstico, Material de Escritório e 

Papelaria, Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Agropecuários, Comerciais, de Escritório, 

Industriais, Técnicos e Profissionais, Eletrodomésticos; Serviços de Zeladoria; Instalação, 

Conservação e Reparos Elétricos e Hidráulicos; Instalação e Monitoramento de Alarmes Eletrônicos; 

Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, totalmente integralizadas pela sócia, em 

moeda corrente nacional. O quadro societário está assim constituído: 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

TOTAL    100% de participação       1.000 quotas         R$ 500.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pela 

única sócia JESSICA TONELLO MARTINS, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual 

compete a administradora a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 

funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar 

quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 

Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 

sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 

prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 

participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, 

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou 
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particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 

praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá 

ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e 

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 

contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de 

cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de 

resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. 

Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a 

qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada da sócia ou ainda, 

para quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, 

ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 

capital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada unipessoal poderá continuar as 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou 

inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual assinada pela sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime da sócia e nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida por Lei especial, ao 

exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenada a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos 

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum 

de Frederico Westphalen/RS. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

 

Frederico Westphalen-RS, 29 de Agosto de 2024. 

 

 

JESSICA TONELLO MARTINS 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/319.391-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS
LTDA , de CNPJ 20.784.313/0001-95 e protocolado sob o número 24/319.391-2 em 03/09/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 10530197, em 06/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Leandro Isidoro Henses.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

015.644.290-67 JESSICA TONELLO MARTINS 03/09/2024
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Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

015.644.290-67 JESSICA TONELLO MARTINS 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/08/2024

Documento assinado eletronicamente por Leandro Isidoro Henses, Servidor(a) Público(a), em
06/09/2024, às 08:09.
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